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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 143/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 23 de outubro 
de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “RATIFICA A DELIBERAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIGRANJEIROS – COINTER, QUE ALTERA E CONSOLIDA O PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO COINTER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 22/12/2023. 

É o Relatório.  

Informa o autor da proposição que o presente projeto de lei dispõe sobre a ratificação 
de deliberação da Assembleia Geral do Consórcio Público que altera e consolida o Protocolo 
de Intenções e dá outras providências.  

Neste sentido, informa o Poder Executivo que o Protocolo de Intenções, assim como 
todo ajuste consensual, pode sofrer alterações no curso de sua vigência e até mesmo 
extinguir-se pela superveniência de determinados fatos.  

As alterações podem ser classificadas em dois grupos principais: a) Alterações 
Objetivas; b) Alterações Subjetivas. 

As alterações objetivas são aquelas que implicam modificação no objeto (ou conteúdo) 
do contrato, o que ocorre quando há alteração em algumas das cláusulas do ajuste. O art. 4º, 
inciso VI, da Lei Federal nº 11.107/2005, faz referência a esse tipo de alteração, ao prever, 
como cláusula necessária do Protocolo de Intenções, a inserção de normas de convocação e 
funcionamento da Assembleia Geral, órgão competente para elaboração, aprovação e 
modificação dos Estatutos do consórcio. De outro lado, podem ocorrer alterações subjetivas, 
assim consideradas aquelas que incidem sobre os sujeitos do contrato. Essa categoria de 
modificações pode resultar do ingresso de um novo ente federativo no consórcio, ou de seu 
afastamento (retirada ou exclusão) do vínculo contratual.  

Como vimos, pode haver o ingresso a posteriori de pessoa federativa quando é 
retardatária a ratificação do Protocolo de Intenções. Logo, havendo o ingresso ou retirada de 
pessoa federativa, o Contrato de Consórcio naturalmente sofre alteração subjetiva. 

De acordo com o art. 12 da Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas 
gerais de contratação de consórcios públicos: “A alteração ou a extinção de contrato de 
consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado 
mediante lei por todos os entes consorciados”. 
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Já o §6º do art. 6º do Decreto nº 6.017/2007, que regulamenta a Lei Federal nº 
11.107/2005, estabelece que “Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o 
ingresso de ente da federação não mencionado no protocolo de intenções como possível 
integrante do consórcio público”, também como, o art. 29 do mesmo regulamento prevê: A 
alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

Desta feita, tendo em vista o fato de que a Assembleia Geral do Consórcio Público 
Intermunicipal Para o Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos 
Hortigranjeiros – COINTER, deliberou e aprovou a alteração e consolidação do Protocolo de 
Intenções, segue minuta do presente Projeto de Lei para ratificação de todos os entes 
consorciados, nos moldes exigidos pelas normas aplicadas à matéria. 

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para sua 
regular tramitação, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente 
matéria para apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
143/2023. 

Sala das comissões, 22 de dezembro de 2023. 

 
Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 

PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 

Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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